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tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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Exemplos:
a) Quantos mililitros correspondem 35 litros?
Para fazer a transformação pedida, vamos escrever o número na tabela das medidas de capacidade. Lembrando que a medida pode 

ser escrita como 35,0 litros. A virgula e o algarismo que está antes dela devem ficar na casa da unidade de medida dada, que neste caso 
é o litro.

Depois completamos as demais caixas com zeros até chegar na unidade pedida. A vírgula ficará sempre atrás dos algarismos que 
estiver na caixa da unidade pedida, que neste caso é o ml.

Assim 35 litros correspondem a 35000 ml.

b) Transformando 700 gramas em quilogramas.
Lembrando que podemos escrever 700,0 g. Colocamos a vírgula e o 0 antes dela na unidade dada, neste caso g e os demais algarismos 

nas casas anteriores.

Depois completamos com zeros até chegar na casa da unidade pedida, que neste caso é o quilograma. A vírgula passa então para atrás 
do algarismo que está na casa do quilograma.

Então 700 g corresponde a 0,7 kg.

COMPREENSÃO DE ESTRUTURAS LÓGICAS

Raciocínio lógico é o modo de pensamento que elenca hipóteses, a partir delas, é possível relacionar resultados, obter conclusões e, 
por fim, chegar a um resultado final.

Mas nem todo caminho é certeiro, sendo assim, certas estruturas foram organizadas de modo a analisar a estrutura da lógica, para 
poder justamente determinar um modo, para que o caminho traçado não seja o errado. Veremos que há diversas estruturas para isso, que 
se organizam de maneira matemática.

A estrutura mais importante são as proposições.

Proposição: declaração ou sentença, que pode ser verdadeira ou falsa.

Ex.: Carlos é professor.

As proposições podem assumir dois aspectos, verdadeiro ou falso. No exemplo acima, caso Carlos seja professor, a proposição é 
verdadeira. Se fosse ao contrário, ela seria falsa.

Importante notar que a proposição deve afirmar algo, acompanhado de um verbo (é, fez, não notou e etc). Caso a nossa frase seja 
“Brasil e Argentina”, nada está sendo afirmado, logo, a frase não é uma proposição.
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Exibir apresentação
Para exibir uma apresentação de slides no Power Point.
1. Clique na guia Apresentação de Slides, grupo Iniciar Apresentação de Slides.
2. Clique na opção Do começo ou pressione a tecla F5, para iniciar a apresentação a partir do primeiro slide.
3. Clique na opção Do Slide Atual, ou pressione simultaneamente as teclas SHIFT e F5, para iniciar a apresentação a partir do slide 

atual.

Slide mestre
O slide mestre é um slide padrão que replica todas as suas características para toda a apresentação. Ele armazena informações como 

plano de fundo, tipos de fonte usadas, cores, efeitos (de transição e animação), bem como o posicionamento desses itens. Por exemplo, na 
imagem abaixo da nossa apresentação multiuso Power View, temos apenas um item padronizado em todos os slides que é a numeração 
da página no topo direito superior.

Ao modificar um ou mais dos layouts abaixo de um slide mestre, você modifica essencialmente esse slide mestre. Embora cada layout 
de slide seja configurado de maneira diferente, todos os layouts que estão associados a um determinado slide mestre contêm o mesmo 
tema (esquema de cor, fontes e efeitos).

Para criar um slide mestre clique na Guia Exibição e em seguida em Slide Mestre.

OFFICE 365

De acordo com a própria desenvolvedora Microsoft, em seu site oficial: o Office 365 é um serviço de assinatura na nuvem que reúne 
as melhores ferramentas para as pessoas trabalharem.

Combinando os melhores aplicativos de produtividade, como o Excel e o Outlook, com eficientes serviços na nuvem, como o OneDrive.
Concluímos que basicamente a diferença é o sistema de aquisição, onde o Office tradicional é adquirido em lojas através de um DVD 

de instalação e o 365 por sistema de assinatura.
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b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no 
País, diploma de faculdade ou escola estrangeira de ensino supe-
rior de engenharia, arquitetura ou agronomia, bem como os que 
tenham êsse exercício amparado por convênios internacionais de 
intercâmbio;

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos 
Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, con-
siderados a escassez de profissionais de determinada especialidade 
e o interêsse nacional, tenham seus títulos registrados temporària-
mente.

Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, ar-
quiteto e engenheiro-agrônomo é garantido, obedecidos os limites 
das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, 
até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam registrados 
nos Conselhos Regionais.

SEÇÃO II
DO USO DO TÍTULO PROFISSIONAL

Art. 3º São reservadas exclusivamente aos profissionais referi-
dos nesta Lei as denominações de engenheiro, arquiteto ou enge-
nheiro-agrônomo, acrescidas obrigatòriamente, das características 
de sua formação básica.

Parágrafo único. As qualificações de que trata êste artigo pode-
rão ser acompanhadas de designações outras referentes a cursos 
de especialização, aperfeiçoamento e pós-graduação.

Art. 4º As qualificações de engenheiro, arquiteto ou engenhei-
ro-agrônomo só podem ser acrescidas à denominação de pessoa 
jurídica composta exclusivamente de profissionais que possuam 
tais títulos.

Art. 5º Só poderá ter em sua denominação as palavras enge-
nharia, arquitetura ou agronomia a firma comercial ou industrial 
cuja diretoria fôr composta, em sua maioria, de profissionais regis-
trados nos Conselhos Regionais.

SEÇÃO III
DO EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO

Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto 
ou engenheiro-agrônomo:

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar ser-
viços público ou privado reservados aos profissionais de que trata 
esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;

b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às 
atribuições discriminadas em seu registro;

c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, 
organizações ou emprêsas executoras de obras e serviços sem sua 
real participação nos trabalhos delas;

d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em 
atividade;

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de 
pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da 
engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do 
disposto no parágrafo único do art. 8º desta lei.

Seção IV
Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades
Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, 

do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades 

estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada;

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cida-
des, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos natu-
rais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pa-
receres e divulgação técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária.
Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-a-

grônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

Art. 8º As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas a , b , 
c , d , e e f do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, 
para tanto legalmente habilitadas.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas e organizações estatais só 
poderão exercer as atividades discriminadas nos art. 7º, com exces-
são das contidas na alínea “ a “, com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo 
Conselho Regional, assegurados os direitos que esta lei Ihe confere.

Art.  9º As atividades enunciadas nas alíneas g e h do art. 7º, 
observados os preceitos desta lei, poderão ser exercidas, indistinta-
mente, por profissionais ou por pessoas jurídicas.

Art. 10. Cabe às Congregações das escolas e faculdades de en-
genharia, arquitetura e agronomia indicar, ao Conselho Federal, em 
função dos títulos apreciados através da formação profissional, em 
têrmos genéricos, as características dos profissionais por ela diplo-
mados.

Art. 11. O Conselho Federal organizará e manterá atualizada 
a relação dos títulos concedidos pelas escolas e faculdades, bem 
como seus cursos e currículos, com a indicação das suas caracte-
rísticas.

Art. 12. Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades 
autárquicas, paraestatais e de economia mista, os cargos e funções 
que exijam conhecimentos de engenharia, arquitetura e agrono-
mia, relacionados conforme o disposto na alínea “ g “ do art. 27, 
sòmente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de 
acôrdo com esta lei.

Art. 13. Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro 
trabalho de engenharia, de arquitetura e de agronomia, quer públi-
co, quer particular, sòmente poderão ser submetidos ao julgamento 
das autoridades competentes e só terão valor jurídico quando seus 
autores forem profissionais habilitados de acôrdo com esta lei.

Art. 14. Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, 
pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, é obrigatória 
além da assinatura, precedida do nome da emprêsa, sociedade, ins-
tituição ou firma a que interessarem, a menção explícita do título 
do profissional que os subscrever e do número da carteira referida 
no art. 56.

Art. 15. São nulos de pleno direito os contratos referentes a 
qualquer ramo da engenharia, arquitetura ou da agronomia, inclu-
sive a elaboração de projeto, direção ou execução de obras, quando 
firmados por entidade pública ou particular com pessoa física ou 
jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos têrmos 
desta lei.
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I - conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou fun-
ção técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na 
ART ou do vínculo contratual; ou

II - interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão 
das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguin-
tes casos:

a) rescisão contratual;
b) substituição do responsável técnico; ou
c) paralisação da obra e serviço.
Art. 15. A baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profis-

sional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades 
concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não 
conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço 
se encontrar.

Art. 16. A baixa de ART pode ser requerida ao Crea, pelo contra-
tante ou pela pessoa jurídica contratada apresentando as informa-
ções necessárias, conforme Anexo III.

§ 1º No caso previsto no caput deste artigo, o Crea notificará o 
profissional para manifestar-se sobre o requerimento de baixa no 
prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º O Crea analisará o requerimento de baixa após a manifes-
tação do profissional ou esgotado o prazo previsto para sua mani-
festação.

Art. 17. O Crea manifestar-se-á sobre o requerimento de baixa 
de ART por não conclusão das atividades técnicas após efetuar aná-
lise do pedido e eventual verificação das informações apresentadas.

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada 
sua compatibilidade com o disposto nesta resolução.

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário, solicitar documen-
tos, efetuar diligências ou adotar outras providências necessárias 
ao caso para averiguar as informações apresentadas.

§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara 
especializada competente para apreciação.

Art. 18. Deverá ser objeto de baixa automática pelo Crea:
I- a ART que indicar profissional que tenha falecido ou que teve 

o seu registro cancelado ou suspenso após a anotação da respon-
sabilidade técnica; e

II- a ART que indicar profissional que deixou de constar do qua-
dro técnico da pessoa jurídica contratada.

Parágrafo único. A baixa da ART por falecimento do profissional 
será processada administrativamente pelo Crea mediante apresen-
tação de cópia de documento hábil ou de informações acerca do 
óbito.

Art. 19. Após a baixa da ART, o motivo, as atividades técnicas 
concluídas e a data da solicitação serão automaticamente anotadas 
no Módulo Cadastro Nacional de ART do Sistema de Informações 
Confea /Crea - SIC.

§ 1º No caso de rescisão contratual ou falecimento do profis-
sional, deverá ser anotada no Módulo Cadastro Nacional de ART do 
Sistema de Informações Confea/Crea - SIC a data do distrato ou do 
óbito.

§ 2º No caso em que seja apresentado documento comproba-
tório, também será anotada no Módulo Cadastro Nacional de ART 
do Sistema de Informações Confea /Crea - SIC a data da conclusão 
da obra ou serviço.

SEÇÃO III
DO CANCELAMENTO DA ART

Art. 20. O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das 
atividades técnicas da ART forem executadas ou quando a ART tiver 
sido registrada em duplicidade.

Parágrafo único. Considerar-se-á registro em duplicidade o 
caso de ARTs distintas, de um mesmo profissional, que tenham sido 
registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, 
com apresentação de boletos bancários pagos.

Art. 21. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea 
pelo profissional, pela pessoa jurídica contratada ou pelo contratan-
te, e ser instruído com o motivo da solicitação.

§ 1º O pedido de cancelamento, quando requerido pelo profis-
sional, deverá conter declaração de que o contratante e a empresa 
contratada foram comunicados do cancelamento e estão cientes.

§ 2º O cancelamento, quando requerido pelo contratante ou 
pela pessoa jurídica contratada, por meio de formulário contendo 
as informações necessárias, conforme o Anexo III, neste caso, o 
Crea notificará o profissional para manifestar-se sobre o cancela-
mento no prazo de 10 (dez) dias.

§ 3º O Crea analisará o requerimento de cancelamento de ART 
após a manifestação do profissional ou esgotado o prazo previsto 
para sua manifestação.

Art. 22. Quando o Crea constatar que as atividades discrimina-
das na ART não foram executadas, deverá instaurar processo ad-
ministrativo para cancelamento de ART, encaminhando-o à câmara 
especializada competente para análise e julgamento.

Art. 23. O Crea decidirá acerca do processo administrativo de 
cancelamento da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e 
adotar as providências necessárias ao caso.

§ 2º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica 
contratada e ao contratante o cancelamento da ART.

§ 3º Caso sejam verificadas divergências quanto ao cancela-
mento da ART, o processo deverá ser apreciado pela Câmara Espe-
cializada competente.

SEÇÃO IV
DA NULIDADE DA ART

Art. 24. A nulidade da ART ocorrerá quando:
I - for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão 

insanável de qualquer dado da ART;
II - for verificada incompatibilidade entre as atividades desen-

volvidas e as atribuições profissionais do responsável técnico à épo-
ca do registro da ART;

III - for verificado que o profissional emprestou seu nome a 
pessoas físicas ou jurídicas sem sua real participação nas atividades 
técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado;

IV - for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profis-
são; ou

V - for caracterizada a apropriação de atividade técnica desen-
volvida por outro profissional habilitado.

Art. 25. A câmara especializada relacionada à atividade desen-
volvida decidirá acerca do processo administrativo de anulação da 
ART.
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I - notificar a autoridade classificadora, que decidirá sobre a re-
avaliação da classificação no prazo de trinta dias; e      (Incluído pelo 
Decreto nº 11.527, de 2023)

II - informar a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
no caso de informações classificadas no grau ultrassecreto ou se-
creto, para fins do disposto no inciso I do caput do art. 47.  (Incluído 
pelo Decreto nº 11.527, de 2023)        Vigência

§ 2º  Os indícios de erro a que se refere o § 1º serão considera-
dos quanto:      (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023)

I - ao não enquadramento do assunto de que trata o inciso VII-A 
do caput do art. 31 nas hipóteses legais de sigilo; e      (Incluído pelo 
Decreto nº 11.527, de 2023)

II - a não adequação do grau de sigilo.      (Incluído pelo Decreto 
nº 11.527, de 2023)

Art. 33. Na hipótese de documento que contenha informações 
classificadas em diferentes graus de sigilo, será atribuído ao docu-
mento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegura-
do o acesso às partes não classificadas por meio de certidão, extra-
to ou cópia, com ocultação da parte sob sigilo .

Art. 34. Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos - CPADS, com as 
seguintes atribuições:

I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atua-
ção para fins de classificação em qualquer grau de sigilo;

II - assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hie-
rarquicamente superior quanto à desclassificação, reclassificação 
ou reavaliação de informação classificada em qualquer grau de si-
gilo;

III - propor o destino final das informações desclassificadas, in-
dicando os documentos para guarda permanente, observado o dis-
posto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 ; e

IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclas-
sificadas e documentos classificados em cada grau de sigilo, a ser 
disponibilizado na Internet.

SEÇÃO III
DA DESCLASSIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO DA INFORMAÇÃO 

CLASSIFICADA EM GRAU DE SIGILO

Art. 35. A classificação das informações será reavaliada pela 
autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente su-
perior, mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou 
redução do prazo de sigilo.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, além 
do disposto no art. 27, deverá ser observado:

I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previs-
to no art. 28;

II - o prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das 
informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto, previsto 
no inciso I do caput do art. 47;

III - a permanência das razões da classificação;
IV - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulga-

ção ou acesso irrestrito da informação; e
V - a peculiaridade das informações produzidas no exterior por 

autoridades ou agentes públicos.
Art. 36. O pedido de desclassificação ou de reavaliação da clas-

sificação poderá ser apresentado aos órgãos e entidades indepen-
dente de existir prévio pedido de acesso à informação.

Parágrafo único. O pedido de que trata o caput será endereça-
do à autoridade classificadora, que decidirá no prazo de trinta dias.

Art. 37. Negado o pedido de desclassificação ou de reavalia-
ção pela autoridade classificadora, o requerente poderá apresentar 
recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da negativa, ao 
Ministro de Estado ou à autoridade com as mesmas prerrogativas , 
que decidirá no prazo de trinta dias.

§ 1º Nos casos em que a autoridade classificadora esteja vin-
culada a autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de 
economia mista, o recurso será apresentado ao dirigente máximo 
da entidade .

§ 2º No caso das Forças Armadas, o recurso será apresentado 
primeiramente perante o respectivo Comandante, e, em caso de 
negativa, ao Ministro de Estado da Defesa.

§ 3º No caso de informações produzidas por autoridades ou 
agentes públicos no exterior, o requerimento de desclassificação e 
reavaliação será apreciado pela autoridade hierarquicamente supe-
rior que estiver em território brasileiro.

§ 4º Desprovido o recurso de que tratam o caput e os §§1º 
a 3º , poderá o requerente apresentar recurso à Comissão Mista 
de Reavaliação de Informações, no prazo de dez dias, contado da 
ciência da decisão.

Art. 38. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redu-
ção do prazo de sigilo de informações classificadas deverá constar 
das capas dos processos, se houver, e de campo apropriado no TCI.

SEÇÃO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. As informações classificadas no grau ultrassecreto 
ou secreto serão definitivamente preservadas, nos termos da Lei 
nº 8.159, de 1991, observados os procedimentos de restrição de 
acesso enquanto vigorar o prazo da classificação.

Art. 40. As informações classificadas como documentos de 
guarda permanente que forem objeto de desclassificação serão en-
caminhadas ao Arquivo Nacional, ao arquivo permanente do órgão 
público, da entidade pública ou da instituição de caráter público, 
para fins de organização, preservação e acesso.

Art. 41. As informações sobre condutas que impliquem viola-
ção dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a man-
do de autoridades públicas não poderão ser objeto de classificação 
em qualquer grau de sigilo nem ter seu acesso negado.

Art. 42. Não poderá ser negado acesso às informações neces-
sárias à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que 
demonstrem a existência de nexo entre as informações requeridas 
e o direito que se pretende proteger.

Art. 43. O acesso, a divulgação e o tratamento de informação 
classificada em qualquer grau de sigilo ficarão restritos a pessoas 
que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam credenciadas 
segundo as normas fixadas pelo Núcleo de Segurança e Credencia-
mento, instituído no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República, sem prejuízo das atribuições de agen-
tes públicos autorizados por lei.

Art. 44. As autoridades do Poder Executivo federal adotarão 
as providências necessárias para que o pessoal a elas subordinado 
conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de se-
gurança para tratamento de informações classificadas em qualquer 
grau de sigilo.

Parágrafo único. A pessoa natural ou entidade privada que, em 
razão de qualquer vínculo com o Poder Público, executar atividades 
de tratamento de informações classificadas, adotará as providên-
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I - as dotações, consignadas no orçamento geral da União, os 
créditos especiais, os créditos adicionais, as transferências e os re-
passes que lhe forem conferidos;             (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

II - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos que 
lhe forem destinados;                (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

III - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e 
imóveis de sua propriedade;               (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

IV - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro 
das receitas previstas neste artigo;                  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

V - (VETADO);              (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)
VI - os recursos provenientes de acordos, convênios ou contra-

tos celebrados com entidades, organismos ou empresas, públicos 
ou privados, nacionais ou internacionais;             (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)

VII - o produto da venda de publicações, material técnico, dados 
e informações, inclusive para fins de licitação pública.               (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-M. Constituem o patrimônio da ANPD os bens e os di-
reitos:       (Incluído pela Lei nº 14.460, de 2022)

I - que lhe forem transferidos pelos órgãos da Presidência da 
República; e       (Incluído pela Lei nº 14.460, de 2022)

II - que venha a adquirir ou a incorporar.      (Incluído pela Lei nº 
14.460, de 2022)

Art. 56. (VETADO).
Art. 5 7. (VETADO).

SEÇÃO II
DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSO-

AIS E DA PRIVACIDADE

Art. 58. (VETADO).
Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais 

e da Privacidade será composto de 23 (vinte e três) representantes, 
titulares e suplentes, dos seguintes órgãos:    (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

I - 5 (cinco) do Poder Executivo federal;     (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

II - 1 (um) do Senado Federal;    (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

III - 1 (um) da Câmara dos Deputados;               (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)

IV - 1 (um) do Conselho Nacional de Justiça;                (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)

V - 1 (um) do Conselho Nacional do Ministério Públi-
co;                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

VI - 1 (um) do Comitê Gestor da Internet no Brasil;                  (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

VII - 3 (três) de entidades da sociedade civil com atuação rela-
cionada a proteção de dados pessoais;              (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

VIII - 3 (três) de instituições científicas, tecnológicas e de inova-
ção;                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

IX - 3 (três) de confederações sindicais representativas das ca-
tegorias econômicas do setor produtivo;              (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)

X - 2 (dois) de entidades representativas do setor empresarial 
relacionado à área de tratamento de dados pessoais; e               (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XI - 2 (dois) de entidades representativas do setor labo-
ral.              (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 1º Os representantes serão designados por ato do Presidente 
da República, permitida a delegação.           (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

§ 2º Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV, V 
e VI do caput deste artigo e seus suplentes serão indicados pelos 
titulares dos respectivos órgãos e entidades da administração pú-
blica.                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 3º Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX, X e 
XI do caput deste artigo e seus suplentes:                 (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)

I - serão indicados na forma de regulamento;              (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)

II - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no 
Brasil;                   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

III - terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recon-
dução.                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 4º A participação no Conselho Nacional de Proteção de Da-
dos Pessoais e da Privacidade será considerada prestação de serviço 
público relevante, não remunerada.                    (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de Da-
dos Pessoais e da Privacidade:                 (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a ela-
boração da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 
Privacidade e para a atuação da ANPD;                (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das 
ações da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Pri-
vacidade;                   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD;                (Inclu-
ído pela Lei nº 13.853, de 2019)

IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas 
sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade; e               (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pes-
soais e da privacidade à população.               (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

Art. 59. (VETADO).

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da 
Internet) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º ..................................................................
.......................................................................................
X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a 

determinada aplicação de internet, a seu requerimento, ao térmi-
no da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de guarda 
obrigatória de registros previstas nesta Lei e na que dispõe sobre a 
proteção de dados pessoais;

..............................................................................” (NR)
“Art. 16. .................................................................
.......................................................................................


